
A N O LXVII I — N.° 162 — SEXTA-FEIBA, 25 DE J U L H O DS 1958 DIA RI O OFICIAL 
• 1 • - 1 1 Estado do São Pavio (Eitadoo Unido* do Bratíll, 

D E C R E T O N. 33.218, D E 24 D E J U L H O D E 1358 , .. 

Dispõe sobre os créditos do P lano"A" da 
Carteira Predial do Instituto de Previdência, do 
Estado de São Paulo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D.S 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: v ; , ; 
Ar t i go l.o — C s íiipiéstimos do P l a n o " A " serão c o n 

cedidos até C r $ 600.000,00 (seiscentos m i l cruzeiros) . 
A r t i go 2.o — A s suplementaçôes se processarão nas 

condições do ar t . 2.o dò Decreto n. 31.064, de 27-2-1958, 
letras " a " e " c " , correndo à conta da alínea "Emprésti
mos — Imóveis próprior", de empréstimos imobiliários do 
orçamento do Inst i tuto , até o montante de C r$ 
lOlooo.000,00 (dez milhões de cruzeiros) . 
! A r t i go 3.o — Esta decreto entrará em vigor na data. 
de sua publicação. 
I A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrá-
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 24. 
de ju lho de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Paulo Marzagão 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Geral d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de ju lho de 1958. 

Altino Santarém — D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 33.219, D E 24 D E J U L H O DE 1958 

Dispõe sobre abertura de crédito especial no 
Departamento de Águas e Esgotos. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a aberto no Depar tamento de Aguas 

e Esgotos, com vigência até 31 de dezembro de 1958, u m 
crédito especial de C r $ 180.682,00 (cento e o i tenta mil, 

.seiscentos e o i tenta e dois cruzeiros) , a f i m de atendei-
la todas as despesas de v iagem de u m engenheiro aos Es -
• tados Un idos da América do Norte . 

A r t i go 2.o — O valor do presente crédito será cober-
"to com os recursos provenientes de " s u p s r a v i t s " apurados 
nos balanços dos exercícios anteriores. 

A r t i g o 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 24 

de j u l h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
José Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i da. Secre tar ia de Estado 
aos Negócios do Governo, aos 24 de ju lho de 1958. 

A l t i no Santarém — Di re to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 33.221, D E 24 DE J U L H O D E 1958 

Altera as Tabs las Exp l i ca t i vas do orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
5ÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l.o — F i c a suplementada em CrS 500.000.60 

^quinhentos m i l cruzeiros) a dotação do orçamento v i 
dente abaixo d i s c r im inada e atribuída à Secre tar ia de 
Estado dos Negócios d a Viação e Obras Públicas. 

Cr$ 
D E P A R T A M E N T O DE O B R A S SA 
N I T Á R I A S 
ADMIN ISTRAÇÃO G E R A T . 
V E R B A .N. 278 

M a t e r i a l e Seryiços 
3.89.4 4 Despesas Diversas 

49 Encargos diversos 
490 Encargos legais 

2 P a r a aplicação nas Estâncias C l i 
máticas e Balneárias, nos termos do 
art. 67, dá L t i n. 1, de 18-9-47 .. 500.000.00 

A r t i g j 2.o — P a r a atender a suplementação de que 
trata o art igo anter ior , f i ca reduz ida no mesmo orçamen
to, código e dependência nele mencionados a seguinte do
tação: 

C r $ 
D E P A R T A M E N T O DE O B R A S SA-

. NITÁRIAS 
ADMINISTRAÇÃO G E R A L 
V E R B A N . 278 

Material e Serviços 
8.89.4 4 Despesas Diversas 
1 . .49 Encargos diversos 

490 Encargos legais 
1 P a r a aplicação nas Estâncias H i -

drominera is Na tu ra i s nos termos do 
art . 72 da Constituição Es t adua l 500.000.00 

Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
(de sua publicação. 

A r t i g o 4,o — Revogam-sé as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , P ~ - 24 

de ju lho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Jisé Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos. 24 dé' julho de 1958. 

Altino Santarém 
Di r e t c r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.222, » E 24 D E JULHO DE 1958 

Altera o artigo 2.o do Decreto n. 10.788, de 
18 de dezembro de 1939, que dispõe sobre abati
mentos de fretes dos materiais de construção des
tinados a ebras publicas municipais, nas linhas da 
Estrada de Ftrro Sorocabana, mantida a redação 
do seu parágrafo único. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas ateibuições legais, 

Decre ta : 
A r t i go l.o — O art igo 2.o do Decreto n . 10.788, de 12 

de dezembro de 1939 passa a ter a seguinte redação: " A r 
tigo 2.0 — O abat imento de 15% será aumentado para 
40% quando o t ransporte ss fizer em vagões abertos, lo 
tados e d iretos: 

a) no sent ido de retorno dos vagões vazios; 
b) no sentido da exportação, nas épocas do ano de 

menor densidade d; tráfego p a r a vagões abertos, 
a critério d a E s t i a d a , obrigando-se o expedidor, 
neste caso, a c o l c a r , quando necessárias e às suas 
expencas, grades de preteção nos carregamentos " . 

P Á G I N A 4 — — 

I A r t i g o 3« — Êste Decreto entrará em v igor na data 
ae sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam -se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , e m 24 

de ju lho de 1958. 
, JÂNIO Q U A D R O S 
I José V i cente de Faria Lima 

• Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 24 de j u l h o de 1958. 

Altino Santarém 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

PALACIO DO GOVERNO 

RESOLUÇÃO N. 986, D E 24 D E J U L H O DE 1958 

Constitui comissão para examinar a conve
niência de ser transformada a Viação Aérea São 

. . Paulo S . A . em fundação e dá outras providên
cias. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Resolve : 
A r t i go l.o — F i c a const i tu ida u m a Comissão in t eg ra 

da pelos S rs . D r . José E d g a r d Pe r e i r a Bar re to , P r o c u r a 
dor G e r a l do Estado, D r . Cássio Egydio de Que i roz A r a 
n h a , Chefe do Serviço de Assistência Jurídica do G a b i 
nete do Governador e por S u a Excelência o S r . B r i g a 
deiro Oswaldo P a m p l o n a P in to , Pres idente d a Viação Aé 
rea São Pau lo S . A . ( V . A . S . P . ) , pa ra , sob a presidên
c ia do pr ime i ro e no prazo de t r i n t a (30) dias, e xamina r 
a conveniência de ser t rans fo rmada a Viação Aérea São 
Pau lo S . A . , em fundação e, no caso a f i rmat i vo , dentro 
do mesmo prazo, e laborar e apresentar ao Governo do 
Estado, o t raba lho const i tut ivo da mesma Fundação. 

A r t i g o 2.o — A Comissão terá poderes pa ra so l ic i tar 
aux i l i o de todos os órgãos e dependências do Estado p a r a 
executar a sua incumbência. 

Ar t i go 3.o — A presente resolução entrará em vigor 
n a data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 
de ju lho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 

do aos Negócios do Governo, aos 24 de ju lho de 1958. 
A l t i no Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O S D E 24 D O C O R R E N T E 

Dispensando, a pedido: 
o sr . G u m e r c i n d o de Pádua F leury , do cargo em co

missão de V i c e -D i r e t o r da D i r e t o r i a do Serviço de Trân
sito, do Q S E N S P ; 

o s r . J u r a c i Câmara da S i l ve i ra , do cargo em comis
são de D i re to r da Esco la O f i c i a l de Trânsito, do Serviço 
de Trânsito, do Q S E N S P . 

Des ignando: 
o s r . Gumerc indo de Pádua F l eury para exercer, e m -

comissão, o x - argo i J D i re tor da Esco la O f i c i a l de Trân
sito, do Serviço de Trânsito, do Q S E N S P ; 

o s r . R u v P i m e n t a pa ra exercer, em comissão, o ca r 
go de V i ce -D i r e to r d a Esco la O f i c i a l de Transite-, do Ser 
viço de Trânsito, do Q S E N S P . 

Cessando os efeitos do decreto publ icado a 22 de j u -
l i io de 1958 que, nos termos do ar t igo 218 do Decreto n 
26 544, de 5 de outubro de 1956, autor i zou o 3 e l . J o a q u i m 
P i n t o de Castro , Delegado de Po l i c i a , classe " Z - 3 " (Dele
gado de Classe Especial ) da Tabe la I I I da Par t e P e r m a 
nente do Quadro da Secre tar ia da Segurança Pública, a 
ter exercicio, até 31 de jane i ro de 1959. no Gabinete do 
t i tu l a r tía re fer ida Pas ta , a f i m de prestar serviços a t i 
nentes a seu cargo. _ 

Autor i zando , nos termos õo art igo 218 do Decreto n . 
2fi 544 de 5 de outubro de 1956, o B a c h a r e l Faus to A d a m o 
Delegado de P o l e i a classe " Z " (Delegado de 3 a classe) 
dá T a t e i a I H da Par te Permanente do Quadro d a sen
t a r i a da Segurança Pública, a ter exercício, até 31 de j a 
neiro de 1959. no Depar tamento de O r d e m P o l i t i c a e 
Soc ia l , a f i m ' de prestar serviços at inentes a seu cargo, 
f i cando cessados os efeitos do decreto publ icado a 3 de 
junho de 1958 que, nos mesmos termos legais o autor izou 
a ter exercicio no Denar tamento de Investigações; 

nos termos do art igo 218 do Decreto n . o 26.544, de 5 
de outubro de 1956, o B a c h a r e l G l auco de D i r i t i s , De l e 
gado de Polícia classe " V " (Delegado de 5 .a classe), tía 
d a Tabe l a I I I da Par t e Pe rmanente do Quadro d a Secre-
l i a da Segurança Pública, a ter exercício, até 31 de j a 
neiro de 1959, no Depar tamento de O rdem P o l i t i c a e S o 
c ia l , a f i m de prestar serviços at inentes a seu cargo, f i 
cando cessados os efeitos do decreto publ icado a 10 de de
zembro de 1957 que, nos mesmos termos legais, o a u t o r i 
zou a ter exercício, em prorrogação, até 31 de dezembro 
de 1953, no Depar tamento de Investigações; 

nos termos do ar t igo 218 do Decreto n . o 26.544, de 5 
ce outubro de 1956, o B a c h a r e l A l i p i o de O l i v e i r a -F l o r e s , 
Delegado de Polícia classe " Y " (Delegado de 4 . a classe), 
da abela T U I d a Pa r t e Permanente do Quadro da Secre
t a r i a da Segurança Pública, a ter exercício, até 31 de j a 
neiro de 1959, no Depar tamento de Investigações, a f i m 
de prestar serviços atinentes a seu cargo, f i cando cessa
dos os efeitos db decreto publ icado a 27 de novembro 
de 1957 que, nos mesmos termos legais, o autor izou a ter 
exercício, em prorrogação, até 31 de dezembro de 1958, no 
Gabinete do Secretário d a re fe r ida P a s t a , a f i m de pres
tar serviços at inentes a seu cargo; 

nos termos do art igo 218 do Decreto n . o 26.544, de 
5 de outubro de 1956, o B a c h a r e l Dang l e r Travassos G u i 
marães, Delegado de Polícia classe " Y " (Delegado de 4 . a 
classe), tía Tabe l a I I I da Par te Permanente do Quadro 
da Secre tar ia d a Segurança Pública, a ter exercício, até j 
31 de jane i ro de 1959, na Delegac ia A u x i l i a r d a l . a D i v i 
são Po l i c i a l , a f i m de prestar serviços at inentes a seu ca r 
go, f i cando cessados os efeitos do decreto publ i cado a 8 
3e ju lho de 1958 que, nos mesmos termos legais e por 
igual prazo, o autor i zou a ter exercício no Gab ine te do 
secretário d a re fe r ida P a s t a ; 

nos termos do art igo 218 do Decreto n . o 26.544, de 5 
i e outubro de 1956, o B a c h a r e l A l va ro de Campos Góes, 
Delegado de Polícia classe " Z " (Delegado de 3 . a classe), 
3a. Tabe la I I I da Par te Pe rmanente do Quadro da Se 
cretaria da Segurança Pública, a ter exercício, até 31 de 
ianeiro de 1959, no Depar tamento de Investigações, a f i m 
ie prestar serviços at inentes a seu cargo, f icando cessados 
>s efeitos do decreto publ icado a 27 de novembro de 1957, 
jue o autor i zou a ter exercício n a Delegac ia A u x i l i a r da 
: .a Divisão Po l i c i a l , nos mesmos termos legais, até 31 de 
Dezembro de 1958; 

Nomeando nos termos do art igo 38, i t em LT, e 54 i t em 
'II, do Decreto n . o 26.544, de 5 de outubro de 1958, ó B a -
'ha r e l Joaqu im P i n t o de Castro , Delegado de Polícia 
üasse " Z - 3 " (Delegado de Classe Espec ia l ; d a Tabe la I I I 
la Pa r t e Pe rmanente do Quadro da Secre tar ia da Seeu -
•ança Pública, pa ra exercer, em comissão, o cargo "de 
Delegado A u x i l i a r padrão " Z - 4 " , da Tabe l a I, da mesma 
arte e Quac ro , vago em consequência da exoneração do 

íacharei N i co l au U l r i c o M a r i o Cen to la , por decreto p u -

uuu iuu a £.0 u£ j tu i iu ue taoo, uiieiaxiuu a uespesa a veroa 
n.o 74-8.24.0-0-01-011. 

Declarando sem efeito Ô ato de 23, publ icado no Diá
r i o O f i c i a l de 24 do corrente, que autor izou, e m caráter 
excepcional , nos termos do a r t i go 218 da " C . L . F v " , o 
afastamento de Is idoro Del Vecchio, Chefe de Secção, pa 
drão " T " , lotado n a D i r e t o r i a do Serviço do Trânsito, do 
Quadro da Secre tar ia da Segurança Pública, pa ra , sem 
prejuízo de vencimentos e demais vantagens de seu car
go, prestar serviços jun to à Casa C i v i l do Gab ine t e do 
Governador do Estado, até 31 de j ane i ro de 1959. 

Autorizando, em caráter excepc iona l : 
nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " , os a fas tamen

tos de Ivo A l m e i d a Ramos , Chefe de Secção, padrão " T " , 
lotado no Depar tamento de Administração, e P a u l o Wan-
dick, Inspetor de A lunos , extranumerário mensal is ta , re
ferência 22, do Ginásio E s t a d u a l "José L i n s do R e g o " , 
todos da Secre tar ia da Educação, para, sem prejula» de 
vencimentos ou salários e demais vantagens do cargo ou 
função, f i carem à disposição do Gab ine te do Secretário do 
Traba lho , indústria e Comércio, até 31 de dezembro de 
1958; 

o a fastamento de M a r i a Caser ta Par ise , Professor 
Primário, padrão " I " , da Esco la Mista Rural do Bairro 
Ribeirão G r a n d e , em Braúna, d a Secre tar ia da Educação, 
para , sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços junto à P re fe i tura M u n i c i p a l 
de Guararapes , até 31 de jane iro de 1959. 

D E C R E T O D E 23 D O C O R R E N T E 

Retificação 
Autorizando, em caráter excepcional, e nos termos do 

art igo 229 d a C . L . F . , o a fas tamento de Joáo Ade
l ino de A l m e i d a Neto, Advogado, classe " T " , lota
do n o Depar tamento Jurídico do Estado, do Q S E J N I , 
para , com prejuízo de vencimentos mas sem prejuízo das 
demais vantagens de seu cargo, prestar serviços jun to ao 
B a n c o do Estado de São P a u l o S . A . , enquanto durar seu 
exercício como V ice-Pres idente daquele estabelecimento, a 
par t i r de 10 de j u n h o último. " 

A P O S T I L A D O G O V E R N A D O R , D E 24 D O C O R R E N T E 

No ato de 22 de j u l h o de 1958, publ icado no "Diár io 
O f i c i a l " do d ia imediato , que nomeou o sr. F ranc i sco F a -
langhe Neto p a r a exercer, em comissão, o cargo de A u 
x i l i a r de Gabinete , padrão " M " , lotado na Secretar ia da 
A g r i c u l t u r a , pa ra dec larar què o nome exato do serv idor 
a que alude êste decreto é Franc isco Fa langhe e não co
mo constou. 

D E S P A C H O D O G O V E R N A D O R 

No oficio I P . 1, em que Clóvis G a r c i a , respondendo 
pela Presidência do Inst i tuto de Previdência do Estado, 
so l ic i ta concessão de férias regulamentares, a pa r t i r de 
l .o de agosto corrente : " A u t o r i z o " , .. ,.. , . , f •,.v ( . f_. 

Departamento Estadual de Administração 
A T O D O D I R E T O R G E R A L , D E 22 D O C O R R E N T E 

Prorrogando, devidamente autor izado por despacho do 
Governador do Estado, conforme despacho exarado n a 
Relação RG-20/58, pub l i cada no D . O. de 22 do corrente 
e nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " , o a fastamento 
de d. I z a l t i na de C i l l o Santos, Escriturária, classe " G " , 
do Q . S . T . I . C . , l o tada neste mesmo Depar tamento , a 
f im de, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens 
do seu cargo, cont inuar a prestar serviços junto à Se 
cre tar ia da Ag r i cu l tu ra , até 31 de dezembro de 1958. 

Processos sobre reclamações e sugestões re lat ivas ao 
P i ano de Classificação de Cargos, in formados pelo D . E . A . 
e devolvidos à Comissão instituída pela Resolução n . 868, 
de 1957. 

335/58 — Antônio D i m p i n o Pontes — Relação R R P - 4 6 8 , 
de 22-7-58. 

729/58 — João Le i te Julião dos Santos — idem. 
801/58 — Ceres Pere i ra Nunes Alves — idem. 

1010/58 — M a r i a Apparec ida F . de A ran t es — idem. 
1912/58 — Celeste Scac io ta Le i te — idem. 
1985/58 — Car los da S i l v a M e l l o — Relação RRP-4G9, 

de 22-7-58. 
2217/58 — M a r i a das Dores Duar t e — idem. 
2324/58 — Lazaro Corrêa P in t o — idem. 
3139/58 — João Pessoa Monte i r o — idem. 
3142/58 — João Cassamassa — idem. 

Universidade de São Paulo 
D E C R E T O S D E 24 D O C O R R E N T E 

Contra tando , nos termos dos art igos l . o , § 2.o, cia 
Consolidação — Decreto 26.544-56 e 3.o do Decreto - iei 
17118-47, o D r . H e r n a n R a m o n Davanzo Corte , pelo p r a -
3 0 de 730 dias, pa ra exercer o cargo de Professor C a t e 
drático, padrão " X " , de t . i . (Parecer n . 58-58 da C . 
P. R . T . I ) , do grupo I I , d a P P . , do QUS-P . , lotado n a 
Faculdade de Medúcina de Ribeirão Preto , correspondente 
i Cade i r a de "Ps i co l og i a Médica", de l . o prov imento . A 
Sespesa correrá pelas verbas próprias do orçamento v i 
dente (Proc . R u s p . 5070-57). 

Re integrando, em cumpr imen to ao v. acórdão do 
Sgrégio T r i b u n a l de Justiça do Estado (Processos n s . . . 
J646-58 e GG-1228-57) , o D r . Laer te de A l m e i d a Moraes , 
T O cargo de Professor Catecirático, padrão " X ' „ de t. i . 
(parecer 314-57 da C . P . T . I . ) , do G - I I , da P P . , do 
3 U S P . , lotado n a Facu ldade de Ciências Econômicas e 
adminis t rat ivas , d a Cade i ra n . X I X — " E c o n o m i a Po-
ítica; História das Dou t r inas Econômicas", que v i n h a 
lendo reg ida a título precário pelo D r . José F ranc i s co de 
3amargo, s em prejuízo d a percepção dos proventos de 
iposentador ia no cargo de Advogado do EStado, con forme 
Pareceres ns . 2761-58 — C . P . A. e 1800-58 — S . A . J . 
i despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento v i 
rente (Proc . 9646-58). 

Concedendo: 
Nos termos do Decreto 23.485, de 23-7-54, ao s r . L u i z 

3 ere i ra , contratado p a r a prestar serviços especializacàos 
unto ao Depar tamento de A n a t o m i a Dec r i t i v a e Topo -
iráfica, d a Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto , a 
[ratificação de 35 o|o por risco de v ida e saúde, n o perío-
io de 17-6-54 a 10-1-55, pelo exercício em determinadas 
onas ou locais. A desoesa correrá pelas verbas próprias 
lo orçamento vigente (Proc . 7372-58); 

nos termos cio Decreto 23485-54, ao S r . Sy l l as José 
Jegr ini , Prático de Laboratório, classe " G " , lotado n a 
a c u i d a d e de M e d i c i n a de Ribeirão Preto, em exercício 
unto ao Depar tamento de A n a t o m i a Descr i t i va e Topo-
ráfica, da mesma Facu ldade , a gratificação de 15 ojo por 
isco de v i d a ou saúde, no período de 17-6-54 a 10-1-55, 
ior serviços em determinadas zenas ou locais. A despesa 
orrerá pelas verbas próprias do orçamento vigente (Proc , 
754-58); 

nos termos do Decreto 23.485-54, ao s r . J oaqu im H i -
i r i o de Souza, Servente classe " E " , lotado n a F a c u l d a -
e de M e d i c i n a de Ribeirão Preto, em exercício no D e -
ar tamento de Ana tom ia Descr i t i va e Topográfica, da 
íesma Faculdade , a gratificação de 15 o|o, por ris-co de 


